
 
 
 
 
 

 

LEI MUNICIPAL Nº 871 DE 22 JANEIRO DE 2024 

 

“ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL N. 743 DE 

JANEIRO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO, A 

APLICAÇÃO E A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

RECURSOS PÚBLICOS UTILIZADOS, SOB A FORMA DE 

SUPRIMENTOS DE FUNDOS E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRAIPU, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município de Traipu, bem como pela Constituição 

Federal, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º O artigo 4º da Lei Municipal 743 de janeiro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 4º O valor e os limites para atender às despesas sob o regime de 

adiantamento de Suprimento de Fundos, serão editados mediante Decreto.” 

 

Art. 2º. Permanecem vigentes as demais disposições do da Lei Municipal 743 de janeiro de 2021. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.    

 

Gabinete do Prefeito do Município de Traipu /AL, 22 de janeiro de 2024 

 

 

MANUEL LUCAS KUMMER FREITAS DOS SANTOS  

PREFEITO 
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